
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANÁLISE DAS ALTERAÇÕES NA CARREIRA DOCENTE 

COM A GREVE DA EDUCAÇÃO PÚBLICA 

FEDERAL EM 2024  
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Desde o Golpe em 2016, as mesas permanentes, temporárias e específicas de 

negociações para reestruturação de carreiras estavam fechadas. Apenas em setembro de 

2023, durante o atual Governo Lula, as negociações sobre a carreira docente do Magistério 

Federal foram retomadas por meio das mesas específica e temporária. Lembrando que o 

Sinasefe Nacional, entendendo o contexto conjuntural, promoveu grupos de trabalho sobre 

a discussão de carreiras em toda sua base e submetendo o resultado das atividades às 

plenárias, o que lhe permitiu protocolar propostas da Entidade em agosto de 2023. Para 

entender a atual proposta se faz necessário um breve excursus sobre o contexto inicial 

dessas mesas e assim compreender os impactos das alterações propostas na carreira a 

partir das reivindicações alcançadas na greve de 2024. Nas duas primeiras mesas 

específicas e temporárias de carreira docente foram tratados apenas a metodologia dos 

trabalhos de negociação e a apresentação da proposta de carreira do Sinasefe, 

respectivamente. Na 3ª mesa específica e temporária da carreira docente, que ocorreu no 

dia 22 de fevereiro de 2024, o Governo apresentou apenas reajustes linear de 4,5% para 

janeiro de 2025 e 4,5% em maio de 2026, sendo o mesmo reajuste linear apresentado na 

mesa de negociação nacional permanente, que trata de pontos de negociação relativos a 

todo o funcionalismo Público Federal.  

Apenas após o início da greve da Educação Pública Federal, na quarta rodada das 

mesas de negociações, por meio da assinatura do termo de compromisso que 

redirecionava para as mesas específicas e temporárias as discussões sobre os reajustes 

da carreira docente, o Governo apresenta uma contraproposta de  9% para janeiro de 2025 

e 3,5% para maio de 2026, modificando os steps para 4,5% dos níveis de 2 a 4 das classes 

DIII e DIV, concedendo a equiparação da dispensa do controle de frequência dos 

professores do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT) com o Magistério Superior 

(MS), e afirmando que no caso da IN 66/2022, que trata  das progressões e promoções, se 

garante as(aos) servidoras(es) que, atendidos os critérios estabelecidos em lei para 

progressão e promoção, a(o) docente não terá prejuízo financeiro nem no tempo de 

interstício para progressão e promoção, desde que realize o pedido em até 6 meses após 
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atendidos os requisitos. É importante salientar qual o contexto desta quarta mesa de 

negociação: quando a base avaliava que estava difícil avançarmos nas mesas de 

negociação com o Governo, chamada por alguns na época de mesas de enrolação, o 

Sinasefe Nacional já tinha desde o dia 03 de abril deflagrado a greve por tempo 

indeterminado: um ato para pressionar o Governo a negociar de fato com a classe 

trabalhadora da Educação. 

Na quinta mesa de negociação, mesmo com uma proposta unificada entre o Andes 

e o Sinasefe que fora solicitada pelo Governo, na tentativa de avançar na pauta da 

categoria, o Governo apresenta, no que diz respeito a pauta orçamentária, a aglutinação 

das classes DI e DII, com início da carreira na classe DII, nível 2, modifica os steps para 

5% em 2026, dos níveis de 2 a 4 das classes DIII e DIV, os steps da classe DIV, nível 1, 

para 23,5% em 2025 e para 22,5% em 2026, e por último o step da classe DIII, nível 1, para 

6% em 2026. Após a proposta ser levada a base e rejeitada amplamente pela categoria, 

ainda em Plenária Nacional, as servidoras e servidores aprovam uma proposta para 

protocolar junto ao Governo. Porém, o Governo anunciava que não teria mais mesas para 

negociar pautas orçamentárias e que assinaria o acordo com qualquer Entidade que 

estivesse presente no dia 27 de maio de 2024. No dia 27 de maio, o Sinasefe e o Andes 

tentaram dialogar com o Governo para avançar na proposta de carreira protocolada por 

essas Entidades, porém o Governo, arbitrariamente, se levanta da mesa e vai assinar o 

acordo, às escondidas, com a Entidade cartorial. Entretanto, com os atos do dia 27 de maio, 

conseguimos arrancar mais uma mesa de negociação no Ministério da Gestão e Inovação 

(MGI), que ocorreu em 03 de junho, sem muitos avanços, porém se conseguiu, através de 

uma ocupação na sala de reuniões do MGI, agendar uma data para a mesa de negociação 

do PCCTAE, que não tinha sido convocada até aquela dada, e uma data para mesa docente 

que seriam dia 11 de junho e 14 de junho, respectivamente. Entretanto, a reunião da mesa 

específica e temporária que aconteceria no dia 14 de junho, acabou sendo substituída pela 

mesa setorial permanente, conforme decisão arbitrária do Governo.   

Foi nesse contexto de luta que, embora o Governo tenha substituído a mesa 

específica pela mesa setorial, por força do movimento paredista, a mesa setorial de 

negociação com o Ministério da Educação (MEC) contou com a presença do MGI e dos 
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representantes sindicais da mesa que dialogava com a carreira docente, garantindo que 

elementos da mesa setorial, ainda em andamento, pudessem constar dentro do acordo de 

greve. Na referida reunião que teve seu caráter original alterado, algumas pautas históricas 

da categoria foram aceitas pelo Governo, tais com: a revogação da Portaria 983/2020, a 

recomposição do Conselho Permanente do Reconhecimento, Saberes e Competências 

(CPRSC), o RSC dos aposentados, a criação de grupos de trabalhos para debater pautas 

da categoria e a antecipação do reajuste para abril de 2026.  

Na Greve não conseguimos todos os avanços que almejávamos, porém tivemos 

ganhos importantes para toda a categoria, inclusive deixando a carreira docente mais 

atrativa, no que diz respeito as pautas orçamentárias e não orçamentária. Também tivemos 

avanços nas questões orçamentárias das Instituições Federais de Ensino e melhorias na 

assistência estudantil.  

Vencemos algumas batalhas nesse período, não a guerra, por isso será muito 

importante organizarmos a nossa categoria para as lutas contra o Arcabouço Fiscal, 

Reforma da Previdência, Reforma Trabalhista, PEC 32 (Reforma Administrativa) e entre 

outras que podem ser colocadas na ordem do dia pelo Congresso Nacional. Importante 

dizer que, todos os avanços que tivemos nessa greve foi devido a organização e pressão 

das nossas bases, se não fosse a demonstração de forças das nossas bases, inclusive nos 

inúmeros atos e caravanas, não teríamos avançado tanto nas nossas pautas. Agradecemos 

a todos/as companheiras/os nesses quatro cantos do país, por terem acreditado que 

conseguiríamos avançar na luta da classe trabalhadora por melhores condições de 

trabalho, vida e carreira. Sigamos na luta, pois só a luta muda a vida.  

 

 

 

Brasília-DF, 03 de julho de 2024.  

Comissão Nacional Docente (CND)
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ANEXO  

 
 

 
Tabela 1. Comparação da malha atual com a malha modificada na contraproposta do Governo na 5ª Mesa Específica e Temporária 
para 2025 e 2026. 
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               Tabela 2. Malha da carreira docente, para o regime de carga horária de 20 horas, a ser implantada em janeiro de 2025. 
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               Tabela 3. Malha da carreira docente, para o regime de carga horária de 40 horas, a ser implantada em janeiro de 2025. 

 
 
 

C
N

D
 



 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
                    Tabela 4. Malha da carreira docente, para o regime de carga horária de 40 horas - DE, a ser implantada em janeiro de 2025. 
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                Tabela 5. Malha da carreira docente, para o regime de carga horária de 20 horas, a ser implantada em abril de 2026. 
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               Tabela 6. Malha da carreira docente, para o regime de carga horária de 40 horas, a ser implantada em abril de 2026. 
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                Tabela 7. Malha da carreira docente, para o regime de carga horária de 40 horas - DE, a ser implantada em abril de 2026. 

 
 
 

C
N

D
 


